
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
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pRocESSo DESTTNADo A PARTtctPAÇÃo ExcLUSlvA DE MIcRoEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. N" 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR NO 'I2312006, COM

REDAÇÃo DADA PELA LEt CoMPLEMENTAR No 14712014, APLICADo, NA oPoRTUNIoADE, EM

CONFORMIDADE COM O ART. 40, DA LEI 14,'133121,

Torna-se público que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administraçã0, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art.75, inciso ll, nos termos da Lei 14.133, de 1o

de abril de 2021 , da Instrução Normativa SEGES/IVE n" 6712021 e demais legislaçÕes aplicáveis.

Data da Sessão: 23 de setembro de 2024.

Link da plataforma eletrônica: https://bllcompras.com
Horário da Fase de Lances: de 08:30h até às 14:30h.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referêncras de tem po será observado o horário de Brasilia (DF) e,

dessa forma, serão registradas no sistema eletrÔnico e na documentação relativa ao ce(ame

OA FORMALIZAÇ Âo DE coNSULTAS E ESCLARECIMENTOS

Link: htt s://bllcom ras.c0m

E.mail: cpl@iuazeiro. ce.qov. b r

1 .DO OBJETO

1,1 - O obleto da presente dispensa ê a escolha da proposta mais vantajosa visando a Aquisição de cola

adesiva destinada a suprir as necessidades de registros de tombamento e afixação de placas em bens

móveis junto ao Departamento de Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do

Norte/CE, conforme condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa EletrÔnica e

seus anexos.

1.2 - A contratação será por lote, conÍorme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de

Dispensa Eletrônica.

1,2,1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos Íorem de seu

interesse, Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compÕem,

2.OA PARTICIPAÇÂO NA DISPENSA ELEIRQNICA

2.1 - A participaÇão no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa EletrÔnica da Bolsa de LicitaçÔes e

Leiloes, disponivel no endereço eletrÔnico bllcom ras.com

2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados,

2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2,3.1 - que não atendam às condiçÕes deste Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

2.3,3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçÕesl

a) autor do anteprojeto, do proleto básico ou do proleto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou íornecimento de bens a ele relacionados;
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto básico ou do proieto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaÇão

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de
'1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

t.abalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

2.3,3,2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" tambám ao fornecedor que atue em substituiçâo a outra pessoa,

fisica ou lurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor.

2,3.4 - Organizaçoes de Sociedade Civil de Interesse Público - OSClP, atuando nessa condiçâo (Acórdáo n 0

746/201 4-TCU-Plenário)

2 4 - Poderão particrpar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no Pais, que atuem no ramo pertinente ao objeto e que satisfaçam todas as exigências,

especiÍicações e normas contidas no Termo de Referência em anexo

2,4,1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei Complementar no

123t2006, com a redação dada pela Lei Complementar na 14712014, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o Art. 40, da Lei 14.133121 .

3. DO INGRESSO NA DIS PENSA ELETRÔNICA E CADASTRA MENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrÔnica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O Íornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa EletrÔnica, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento,

3.3 - Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.

3.4,1 - Os preços ôfertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabiliáade do Íornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de

erro, omissáo ou qualquer outro pretexto,

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas contidas,

em confoimidade com o que dispóe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa EletrÔnica, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessàrios, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substitui-la ou modificá-la,

ató a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento,

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, tambóm, assinalar "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrÔnico, às seguintes declarações:

3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando

apto a usuÍruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7.3 - que está ciente e concorda com as condiçoes contidas no Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus

anex0s;

3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que Íorem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;

3,7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art, 93 da Lei n'8,213/91,

3,7.6 - que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIll, da

Constituiçã0,

4. DA FASE DE LANCES

4,1 - A partir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Ele

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e suces

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4,2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global por item.

4.3 - O Íornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema,

4 ã 1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

deÍinidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Dispensa ElekÔnica

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema,

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

4.6 - Durante o procedimento, os Íornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do Íornecedor.

4.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encenamento,

com o ordenamento e divulgaçâo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação

4.1 .1 - O encerramento da Íase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatÓrio ou mecanismo similar,

5. DO JULGAMENTO DAS PRO POSTAS DE PREÇO

trônica, a sessão pública será

sivos, exclusivamente Por meio

em, observadas as exigências contidas

caçóes do objeto.
proposta classificada em primeiro lugar

5.1 - O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por it

neste Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus Anexos quanto às especiÍi

5.2 - Encenada a fase de lances, será verificada a conformidade da

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação

d,3 - No caso do-preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçã0, poderá haver a

negociação de condiçóes mais vantajosas.
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5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preÇo compativel ao estimado pela Administraçã0.

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classiÍicados, respeitada a ordem de

classiÍicação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçáo.

b.3.3 - Em qualquer caso, concluida a negociaçã0, o resultado será registrado na ata do procedlmento da

Dispensa Eletrônica.

5,4 - Estando o preço compatÍvel, será sollcitado o envio da proposta final, adequada ao úitimo lance, dentro

do prazo de 02 (duas) horas e, se necessário, de documentos complementares. A proposta final deverá ser

anexada na plataforma eletrÔnica, em campo específico

5.S - O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

5,6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.ô.1 - contiver vicios insanáveis,

5.6.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa EletrÔnica ou em

seus anexos;

5,6.3 - apresentar preÇos inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo deflnido para a

contratação;
5.6.4 - nào tiverem sua exequibilidade demonsÍada, quando exigido pela Administraçâo;

5,6.5 - apresentar desconÍoimidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proPosta.

S,B lErros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação da.proposta A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoraÇào

do preç0.

5 8.1 -'O aluste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

5,9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obleto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto'

s.to - se a pÍoposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0,

S,11 - ílavendo necessidade, a sessão serà suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade,
5.12 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Dispensa EletrÔnica.

6. DA HABILITACÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do Íornecedor mais bem

classificado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitação JurÍdica
ài C.,fil.áOo dã Condição de tVicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à

vârÍicaçao da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de

lVicroempreendedor lndividual - MEli

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

iomercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açoes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
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c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente regiffrado ll{a -Junta--
Comercial da sede do Licitante;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

e) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

bi erova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual eiou Municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitantâ, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o obleto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

í) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g; Prova de re-gularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.1.3 - Qualificação Econômico'Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstrâções contábeis dos 2

(dois) últimos exercicios sociais;

à,i1 
',t oo.r..ntaÇão exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do Iicitante

6.1.4 . Qualificação Técnica

a1 Comprovaçao de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,

;;r;i;;;r. p,uro, com o objeto da ticiiaçá0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado'

..ili, dãâã ã,ioiligencâ, poderàó ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afiimado no teor do atestado de qualificação tecnica apresentado,

6.1.5 - Declaraçoes
a) Declaração d-e que suas propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos drreitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais'

nas convençÕes coletivas de irabalho e nos termoi de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;

úiô!.fà;uçao .ritida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de

I b (Oezoitol anos em tiabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, sálvo na condição de aprendiz a pãrtir. de 't4 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art' 7o

da Constituiçâo Federal:

c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

ráabilitado àa previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Ol-óàcfàraçao de que atendem aos requisitos de habilitaçá0, e que responderá pela veracidade das

informaçÕes prestadas, na forma da lei,
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6,1.6 - Caso a empresâ participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverào ser

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6,1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de vatidade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especÍfica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

6,1.7.1 - Fióam excluÍdoi da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de

inscriçÕes.

6.2 -'Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em p;imeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçÕes de participação,

especialmente quanto à exiõtência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contrataçã0,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa JurÍdica, emitido via

apf.apps.tcu.qov.br
6,2,1 - Constatada a existência de sançã0, o fornecedor será repu tado inabilitado, por não atendimento à

internet no sitio do httPs://certidoes-

condição de participaçã0,

6,3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos a

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa EletrÔnica e já apresentados, o fornecedor será

convocaáo a encaminhá-loi, em formato digital, após solicitação da Administraçã0, sob pena de inabilitaçâo

ô.4 - E facultada à Administração em qúalquer Íase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruÇão processual,

b.S - Sêra inabiliiado o Íornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Eletrônica.

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor náo atender às exigências para a habilitaçâ0, o Órgão ou enttdade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a apuraçâo de

umâ proposta que atenda às especiÍicaçoes do objeto e as condiÇões de habilitação

6.6 - boÀstatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

7 .DA CONTRATACÃO

7.1 - Após a adjudicação e homologaçã0, caso se conclua pela contrataçã0, será Íirmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 5 dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocaçào para

assinar o Íermo de Contrato ou aceitar insüumento equivalente, conÍorme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à conkatação, sem preJuÍzo das sançÕes previstas neste

Aviso de Dispensa EletrÔnica.

7.2.1 - Alternativamente à convocaÇão para comparecer perante o Órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administraçãó poáerá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrÔnico (e-

mail), para que sela assinado e dâvolvido no prazo de 5 dia(s) útil(eis), a contar da data de seu recebimento,

LZ.i.l - O prazo áe recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administraçã0.

7 .2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de e-Tpelhg ou,.instrumento

.qr*utent. podeiá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicltação justiÍicada do adjudicatário e

aceita pela Administração.

7.3 - O Aceite da Notá de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica

no reconhecimento de que:

7.3.1 - A reÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negÓcios ali estabelecida as

disposições da Lei no 14.133, de 2021,
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7.3.2- A contratada se vincula a sua proposta e às previsoes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos,

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei n. 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7 4 - 0 futuro Conkato terá vigência de até 12 doze meses , contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14J3312021.

7 .4.1 - O prazo de vigêncra será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

8.OAS SANCOES

8.1 - Serão consideradas infraçÓes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art 155 da Lei n"

9.1 O pro a Prefeitura lVluni cLpa de

Diário Oficial do lúuniciPio

Po(a de Licitaçôes do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará h ://mu nici tos. licitacoes.tce.ce. ov.br e no Porta N acion al

14J3312021 , garantida a právia e ampla defesa

8,2 - O forne'cedor que cometer quaisquer das infraçoes discriminadas no art. 155 mencionado no item

anterior ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançoes:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando náo se justificar a imposição de

penalidade mais grave;.5y 

11,,trttu d. ate 1'0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)iitem(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer inÍação dos incisos I ao Xl do referido art' 155;

c) lmpedimento de licitar e contrâtar no âmbito da Administraçáo PÚblica direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sançâ0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave;

d) óeclaraçào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

àmbito da Ádministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave,

8,3 - Na aplicaçáo das sançÕes serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8,3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

á ã S - e imptantaçâo ou o' aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de conÍole,
A i - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

àevido pela Administração ao FORNEóEDOR, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da

garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente'

ó.S - A aplicaçao das sançÕes pievistas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral do dano causado à Administração PÚblica.

8.6 - A-penalidáde de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÇoes.

de Contrataçoes PÚblicas - PNCP

9.2 - No caso de todos os fornece

ov.br/ nc .br

dores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a administração Poderá:
9,2.1 - Repu6licar o presente Aviso de Dispensa EletrÔnica com uma nova data;

9. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Juaze ro do Norte/CE

de Juazeiro do Norte



C0lÍllSSA0 üE LiCl'fAi,r, -

Folha No Jr\

10. DOS ANEXOS

10 1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO l- Termo de Referência

ANEXO ll - lVodelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declaraçoes

ANEXO lV - l/inuta do Contrato,
Juazeiro do Norte/CE, 17 de setembro de 2024

Francisco io Alves da Silva

0rdenado(a) da Despesas

Secretaria Municipal de Administração

9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempÍe que possivel, e desde que atendidas

às condições de habilitação exigidas.

9,2,2.1 - No caso do subitem anterior, a contrataÇão será operacionalizada Íora deste procedimento.

9.2.3 - Fixar Vazo paa que possa haver adequação das propostas ou da documentaçâo de habilitaçâ0,

conÍorme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realizaçâo de ato de qualquer natureza pelos Íornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.

9,5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçoes, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua

desconexá0.

9.6 - Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que náo haia comunicaÇão em contrário.

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimento,

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Adminiskação poderá sanar erros ou falhas que nào

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e efrcácia para frns de

habilitação e classificação.

9,9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçã0.

9.10 - 0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contrataçã0.

9,11 - Em caso de divergência entre disposiÇões deste Aviso de Dispensa EletrÔnica e de seus anexos ou

demais peças que compoem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

912 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico,

9,13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente,

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE,
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1 .DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO

1.1 - Aquisição de cola adesiva destinada a suprir as necessidades de registros de tombamento e aÍixaçáo de

placas em bens móveis junto ao Departamento de Patrimônio da SecretaÍia Municipal de AdminisÍação de

Juazeiro do Norte/CE, conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as

descriçóes do quadro abaixo:

Ite ,úcódjsg I Especificaçao l qlrid. Otlle. l4qrca/Modelo Valor Base Valor Total
0001 19204 Cola adesiva para junta dê motores a

diesel com secagem rápida
acondicionadas em bisnagas de 73 BIS 150 10 09

Íotal

1 513 50

gramas ou mais. Validade minima de 1 2

't.513,50

1.2 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo 105. da Lei n' 14 13312021.

1.2.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto nâo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpâ da

contratada, previstas neste instrumento.

1.3 - O custo estimado total da contrataçáo é de R$ 1.513,50 (um mil quinhentos e treze reais e cinquenta

centavos), conforme custos unitários descritos na tabela acima, considerados os preços praticados no

mercado. O valor estimado Íora obtido através da Média dos preços, conforme as pesquisas de preÇos

anexadas aos autos.

1 .4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, através do

Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação.

1.5 - Os valores estimados da Íutura contratação direta estão compativeis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal no 14.133121.

1.6 - Dado que o objeto desta contrataÇão se enquadram como bens comuns, pois os padróes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos, por meio de especificaçÕes usuais de mercado,

poderá(áo) ser fornecido(s) por meio de Pregã0, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal no 14.13312021,

entretanto, ainda que não haja legalmente um valor minimo para a realização de Pregão, no caso presente, o

baixo valor da conÍatação e a economicidade processual, ensejam que a contrataçáo se dê por Dispensa de

LicitaÇão com fundamento no inciso ll do Art. 75 da Lei Federal n" 14 13312021' vejamos:

Art.75. É dispênsável a licitação:

ll - Para confatação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras - (atualizado pelo

Decreto no 1'1.871, de 29 de dezembro de 2023).

Decreto n, 11.87112023

()

!:,;: i::i'i5:Lt'XíllÍ:i 
*t tn *u ' (cinquenta e nove rnir novecentos

'1.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, inciso ll da

Lei Federal no 14.133t2021 (atualizado pelo Decreto no 11.871, de 29 de dezembro de 2023), devido ao

baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitaçã0.

_ llqses3gós a datlle faqEaçãq.



2 - DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃo DA NEcESSIDADE DA coNTRATAÇÃo

2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal n" 14.13312021 e Decreto

Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitaçã0, com limite de

valor,

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço Por ltem.

2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art.75, inciso ll, c/c § 30, da Lei Federal no.

14.133t21, onde as contrataçÕes de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão

preferencialmente precedidas de divulgaçáo de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3 (três)

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestaÇão de interesse da Adminiskação em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.3.1 - Conforme o § 3o do aÍigo 75 da Lei Federal no.14.13312'1, o Municipio de Juazeiro do Norte poderá

obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que iá apresentaram

orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantalosa para a administração Muntcipal.

2.4 - Garanti a identificaçáo e o conkole adequado dos bens móveis pertencentes ao município, realizados

pelo Departamento de Patrimônio da Secretaria lVunicipal de Adminiskaçáo de Juazeiro do Norte/CE, o que é

fundamental para a eficiência da gestão patrimonial, assim, os registros de tombamento e a fixação das

placas serão realizados de maneira correta e eficiente.

3-DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 - A solução proposta abrange a necessidade da Aquisição de cola adesiva destinada a suprir as

necessidades de registros de tombamento e afixação de placas em bens móveis junto ao Departamento de

Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE.

3.2 A soluçáo que atende os interesses e necessidades no contexto atual é a aquisição dos

produtos/materiais conforme condiçoes, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Termo de

ReÍerência.

3,3 - Para a aquisição dos produtos/materiais objeto do presente, deve-se observar o critério de lulgamento

objetivo das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para o Municipio de Juazeiro do Norte,

conespondente a de menor preç0.

4. DA JUSTIFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA S0LUçÀ0

4.1 - A opção pelo não parcelamento da solução é a única disponível e se mostra técn ica e economicamente

viável, uma vez que que se trata de um único item

5. DA CLASSIFICAÇ Ão Dos pRoDUTos/BENS E Dos REQUlslTos DA c0NTRATAÇAo

5.1 - O objeto da contratação é classificado como produto(s)/bem(ns) comu

objetivamente definidos por padrões usuais praticados no mercado, com base no

necessidade de avaliação especializada, a contratação será realizada mediante

m(ns), que pode(m) ser

s preços ofertados e sem

dispensa de licitaçã0, em

conformidade com o disposto na Lei no 14.13312021 .

5.1.j - Não será admitida a subcontrataçáo para o fornecimento do objeto especificado neste Termo de

Referência.
S.1.2 - Não haverá exigência da garantia da contrataçáo do art. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21, por se

tratar de simples contrátação do(s) produto(s)/material(is) listado(s) no quadroitabela constante neste Termo

de Referência, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execuçà0.

S.2 - Todos os materiais devem possuir boa qualidade, com materiais resistentes, bons acabamentos, limpos,

seguros e sem Íalhas, danos, manchas, observando as descriçÕes do quadro/tabela constante neste Termo

de Referência,
5.3 - A fornecedora deve assumir todos os encargos referentes à entrega, aos possiveis fretes e aos possíveis

danos aos materiais.

Coi'i155x.C üi Li0llA.,, ,
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6.DO MODELO DE EXECUÇÃo CoNTRATUAL

6,1 - 0 lnÍcio da execução do objeto será após assinatura do contrato.

6,2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçÕes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como a

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6,3 - Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria

lVunicipal contratante, devendo os mesmos serem entregues iunto à sede desta, ou onde for mencionado nas

respeciivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solrcitar apenas aquela quantidade que

lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa

Contratada.

6.4 - Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de até 't0 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da respectiva Ordem de Compra.

6,5 - A ConÍatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser

recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÇão.

6.6 - A Contiatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os

produtos/materiais deverâo estar todos em embalagens fechadas.

b,7 - C6o a Administração venha optar por entrega programada, a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6B-
6.8 1

O recebimento dos produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos

- Provisoriamente , para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/materiais com a

especiÍicação;
682 - Definitivamente

7.5 - A execução do contrato deve rá ser acompanhada e fiscalizada

respectivos substitutos Lei no 14.1 33 de 2021 an. 117 ca

76 0 Íiscal do con trato acompanhará a execução do conkato,

condiçôes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar 0s me hores

761 O fiscal do conkato anotará no histÓrico de gerenciamen

relacionadas à execução deste, com a descrição do que for necessáno

, após veriÍicação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais, pelo setor

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato deverá ser executado Íielmente pe as partes, de acordo com as c ausu AS

normas da Lei no 14.133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua ine

devam ser cumpridas de imediato

parcial.

7,2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado auiomaticamente pelo iempo óonespondente, anotadas tais circunstâncias mediantes

simples apostila.

i 3l e, .ãrnuni.rçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrlto sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitúdo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

i.+ - ó á,Sã. ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

avençadas e as

xecuçáo total ou

pelo(s) fiscal(ls) do contrato, ou pelos

para que sejam cumPridas todas as

resultados Para a Administraçã0.

to do contrato todas as oconências

para a regularização das Íaltas ou dos

defeitos observados.

7.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correçáo da execução do contrato, determinando prazo para o feito

z.ô.3 - o fiscal informará ao gestoi do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

0 caso,

7.6,4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas' o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato

.o;n. N' ó& N



,. . it,a ü': LiCITAÇ,^,0

Frli:a Nc ôi\\A

7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autorrdade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7,8 - 0 flscal do contrato verificará a manutençâo das condiçÕes de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a ÍormalizaÇão de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário,

7.8,1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ulkapassar a sua competência.

7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros Íormais da execuçáo no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do registro de ocorrâncias, das alteraçÕes e das pronogaçÔes contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração,

7,9,1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o Íluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais

7.g.2 - Ó gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contiatual, baseado nõs indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.
7ô2 0 gestor do contrato tomará Providências para a formalizaÇão de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14 133, de 2021 ,0u pe o agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso

7.10-0fiscal do contrato comunicará ao gestor do conkato, em tempo hábi l, o tármino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

7.11 - A contratada deverá mantei preposto aceito pela Administração para representá-la na execuçâo do

contrato.
7 .11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Ôrgão ou entidade,

desde que devidámente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1 - Preço
81 1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 1,513,50 (um mil quinhentos e treze reais e

cinquenta centavos).
A,l,à - no valor aciha estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

rxecuçao Oo objeto, inclusive tributos eiou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

.oreràiui, incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçá0,

8.2 - Forma de Pagamento
8.2.1 - O p.gar.ito será realizado através de ordem bancária, para crádito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pâgamento.

8.3 - Prazo de Pagamento

8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de atá

Nota Fiscal/Fatura.

8.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratantê atestar a

execução do objeto do contrato.

30 trinta ias , contados do receblmento da

8. DO PAGAMENTO
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8.4 - Condiçóes de Pagamento
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conÍorme disposto neste instrumento.

8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis.

8,4,3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0. nào

acarretando qualquer Ônus para a contratante;

8.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou á

documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133/2021 .

8,4.5 - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas na contrataçáo;

b) identificar possíveÍ razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do Órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçà0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante,

8.4.7 - Náo havendo regularização õu sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos úsponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem co'mo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

b.4.8 - persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual

nos autos do processo aàministrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação'

8.4,10 - euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.10.1 - lndependeniemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

B 4 11 - À contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a rótenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

9.DAS oBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 Exigir o cump rimento de todas as obrigaçÔes assumidas pe a Contratada, de acordo com o futuro

contratoi
9.2 - Receber o objeto no prazo e condrçóes estabelecidas neste Termo de Referência, vincu lado ao futuro

contrato;
g.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que sela por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

^h
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9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela Contratada,

9.5 - Comunicar a empresâ para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào

do obleto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021'

9.6 - Eíetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançÕes previstas na lei e no Íuturo Contrato;

9.8 - Cientificar o Orgão compáente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçôes pela Contratada;
g.g I Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÓes relacionadas à execuçâo do

Contrato, ressalvados os requerlmentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execuÇáo do aluste;
g.9,1 - A Administiação terá o prazô de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

ã.tO - nesponder eventuais peOiOos Oã reestabelecimento do equilíbrio econÔmicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vínculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de aio da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1O .DAS OBRIGA CÔES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Conkatante, ío prr.o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

untãgr, or motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã0,

10.3 I Atender às deierminaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autorrdade superior

lrrt. fiZ, ff, da Lei no 14.133, deZOille prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados,

i 0 4 - R.prru|. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pet fiscal doiontrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

fO.S - ÀárpànrrUilizàr-se pelos vicios e danos-decoÍrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qúutquur- Oàno causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento oa execufáo àontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente 
-aos 

danos sofridos;.

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal 
.para 

fins de

pàgrr;tà,;,r seguintes oocuÁentos:'1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo

ãoiúnú ,.iair. aõs tributos federais e à Divida Ativa dã Uniao; 3) certidÔes que comprov€m a regularidade

pãiá.tm rãi.ràa Estaduat or- óiitr.itur e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) certidão de

hegriarioade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dábitos Trabalhistas - çNDT;

lõ7- neiponsauilizar-se pelo clmprimento àe todas as obrigaçôes trabalhi-stas,,^ previdenciárias' fiscais'

comerciaiseasdemaispr.rittrtemlegislaçãoespecífrca,cujainadimplêncianãotransferea
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obJeto do contrato;

t0.il - Comunicar ao Fiscal do contraio, em tempo hábii, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

iôg I paratisa,, por determinaçãó àa Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou quà ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10,10 - l\,4anter durante toda a vigência do conkato, eÃ compatibilidade com as obrigaçÓes assumidas' todas

as condiçÕes exigidas para habilitação;
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10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaÇão (art. 1'16, da Lei no 14.133, de 2021),

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágrafo Único, da

Lei no 14.133, de2021),
1 0,13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em deconância do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.'133,

de 2021',

10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranÇa da Contratante,
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa tócnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçáo do futuro contrato;

10,'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Pú blicos:

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

11 . DAS INFRAÇÔES E SANÇÔEs ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

1 1.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pÍoposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;

11,1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçá0,

11.1.4 - Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contrataÇão;
'1 

1 .1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação;

1 1 .1 .ô - Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; Forn, ru' 
-l-f-Vc) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;

11 .1 .7 - Praltcar atos ilicitos com vistas a frustrar os obietivos da contratação,

11 1 B - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 2013;

11,2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;

11.2 2 - Multa;

1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria autoridade que aplicou a penalidade,

11.3 - Na aplicação das sanções seráo considerados:

1 1 .3.1 - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

11,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11,3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes

dos órgãos de controle.

1 1 .4 - 
-A 

multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias Úteis, a contar da comunicação oÍicial
'11.4.1 

-ParaasinfraçÕesprevistasnositens13.1.1,13.1,2e13.1.3,amultaseráde0'5%a15%dovalordo
contrato licitado.

11.4.2-Paraas infrações previstas nos itens 13.1.4, 13,1.5, 13,1.6, 13.',1,7 e 13.1 8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.

ii S - nr sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar pôderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

i1 ó - ú; ápiicaçao da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçào

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçóes administrativas relacionadas nos ttens 13.1.1, 13 1 .2 e 13 1 .3, quando náo se justificar a imposição

àá pà.ãfiú. mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o Órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

.11.g - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

eÀ decorrôncia da prática das infraçoes dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13,1,6, 13,1 7 e 13 1 8, bem como

p.rur irt,uçour administrativas pruuirtm nos itens 13.1.1,13 12 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade'mais grave que a Sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuia duração observará o prazo

previsto no art, 156, §5', da Lei no 14.13312021

it.s - e r.*r, inluititicaoa do adjudicatário em assinar o conkato ou a ata de registro de preÇ6, ou em

aceitar ou retirar ô instrumento e(uivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no ltem

11.1.3,1,, caraclerizará o descumpiimento total da obrigação assumida e o suleitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em Íavor do Órgáo ou entidade promotora da licitação, quando tiver

sido exigida, nos teimos do art, 45, §4' da lN SEGES/IVE no 73' de 2022'

11.10 - A apuraçáo de responsabilüade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar âemandará a instauração de processo de

àróâ".úiriruçao a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais, servidores pÚblicos

p.í*..ntur áor..r, quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatáiio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão,

apresentar deÍesâ escrita e especifJcar as provas que pretenda produzir'
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11,'11 - Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e conÍatar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisâo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçá0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

11.14 - A aplicaçâo das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados,

12.DoTAç Ão oRçaurrurÁRtn
12.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos prÓprios, previstos na seguinte dotaÇão

orçamentária:

lrsãt 1!;úlo,ç' 

--
4_)_01 -L

Projeto/AtÚidade
04. 1 22.0003.2.1 33.0000

Elemento de Despêsll
3 3 90 30.00

13. 00 ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

13.1 - Considerando a baixa complexidade do obleto e o

necessidade de requisitos complementares, pactuaçáo de níve

existência de soluçÔes alternativas, Íoi dispensada da instr

baixo valor a ser contratado, não havendo

is de serviço ou análise mais detida quanto à

ução a elaboração de Estudos Têcnicos

Preliminares.
13.2 - Lembramos ainda que o Município de Juazeiro do Norte/CE regulamentou atraves do Decreto no 906,

de 23 de novembro de 2023, que Íata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a

aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art' 11,

inciso'1, faculta a realização de estudos tecnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo

valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal no 14 13312021

Decreto no 90ô, de 23 de novembro de 2023.

Art. 18. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar

será:

l,;tã!t:i:li"!5llT;;r,:' 'n'''o' 
r' rr' vrr e vrrr do art 75 e do §7" do art

13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso'

14. DAS DISPOSIÇOES GERAI c

14,1 - Poderá o tvlunicipio de Juazeiro do Norte/CE, revog ar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse pÚblico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado

14.2 - O l/unicipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação

i4.3 - n anutaçaõ do processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art, 71 da Lei Federal no . 14.133121 .

t +.+ - p,pOs a fase de classificação das propostas, não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Administração
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14.5 - Em caso de manifestação de desistôncia do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigaçâo(Ões) assumida(s), suleitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garántia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021,

i4,6 - Salientamos que se porventura alguma situaÇão nâo prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n'14 13312021

17.00 FoRO

17 .1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de setembro de 2024

Francisco H Alves da Silva

0rdenado(a) da DesPesas

Secretaria l\,4unicipal de Administração



Col,r1§iÀa ü
'1)

Foiitâ l'll 0U

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS



PROPOSTA DE PRECOS _4\
A Prefeitura li/unicipal de Juazerro do Norte, Estado do Ceará

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

n, . 14.13312021 , bem como às cláusu las e condiçoes do Processo de Dispensa Eletrônica no 2024.09.17 1 .

Declaramos que não ocorreu Íato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitaçã0,

Declaiamos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o obleto desta

contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fíelmente executar os serviços e fornecer os produtos/materiais

especificados no Anexo l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Dispensa EletrÔnica.

Obieto: Aquisição de cola adesiva destinada a suprir as necessidades de registros de tombamento e afixação

G-dac6 em bens móveis junto ao Departamento de Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes apresentadas abaixo.

Unid Valor Totâl

a(

l-

Item Código EspgqiÍic4ção

'ooor-lgzo+- cola aoeslva para ]uú de motores a

diesel com secagem ráPida

acondicionadas em bisnagas de 73 8lS
gÍamas ou mars Validade mínima de 12

meses apos a datâ de fabí,caçáo

O valor total da proposta e de R$ .... . , .. .

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA

Empresa: .,,..

CNPJ: .. ..,.,.

Endereço: ....

Cidade: ...,,,,,

TeleÍone: ..... E-mail

tNDtcAÇÂo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO C0NTRATO

Representante Legal: ....,.........,,,,

CPF: ......,

Telefone: E-mail:

DADOS BANCÁRIOS

Banco: ....,......,,,,......,,,,.,

Agênciar .......,,,......,.......

Conta para depósito: ....

Titular: ..,,,......,......,,,,.,...

Data: ............,.,,,.....,,,..,.

Assinatura do ProPonente

Qtd9. Marca/Modelo Valor Unitário
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MODELO DECLARAÇOES
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DIS PENSA ELETRONICA NO 2024.09.17.1

, inscrita no CNPJ ([/.F.) sob o n0...........,, por intermádio do

portado(a) da Carterra de identidade no .. ..,. .. ,., .

DECLARA que:

Á1r

A empresa

seu representante legal, o S(a). ......
e CPF no

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leió trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

pãrigoso ou insalubre e menores de 1ô (dezesieis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

upr."ndi, , partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art To da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdôncia

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em oukas normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormaçÔes prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO



ÀP r r^rÍÀ a A.
. Liri.! )x! LJC Lrv, rrr r', , J

Forha N' Á6U
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o l\4unicípio de Juazeiro do

Norte/CE, através da .........,.,. e a empresâ

......, para o fim que nele se declara.

O MUNICíplg DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno.

inscrito no CNPJ/MF sob o n,o 07.974.082/0001-14, atravás da .,,, " ", neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a) . ,.,,. : " "" , residente e

domiciliado(a) 
' 

nesta' cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado

. . .., . ..,,,,,......, estabelecida na . ..,,, . ""', inscrita no CNPJ/MF sob o n o

.., neste ato representada por . . . ..,, . ,.,, , portado(a) do CPF no

.,.'.'', upun,, denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Dispensa EletrÔnica n" 2024.09,17 ,1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. 14 133 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇ AO LEGAL

1,1 - ConÍorme as prescriçÕes do artigo 75,

aplicável, devidamente homologado/auto

Despesas da ,.,.,.

lnciso ll, da Lei 14.133, de 1o de abril de

rizado pelo(a) S(a) ....,.,,,... . ,,,. .

2021 e demais legislação

.....,,,, Ordenado(a) de

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por obleto a

abaixo:

..., na Íorma discriminada no quadro

2.2 - Sáoanexos â este instrumento e vinculam esta conkataçã0, independentemente de transcrição

2,2,1 - O Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados

clÂusu4 rEBçqE4i !d vlgÊNc-EF !!9!8994çAq-
3.1 - O prazo de vigência da contratação é de ,. ,, " "' ""
forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021' ou enquanto decone

dentro da vigência do mesmo

à, i.i - o p,*. de vigência será automaticamente prorrogado, independentemenle de termo aditivo, quando o

ãnj.io úã t*.onclu'ído no período flrmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento

contados da data de sua assinatura, na

r o Íornecimento dos produtos/materiais

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 0 regime de execução contratual, os moOótos Oe gestão e de execução, assim como os Prazos e

condiçÕes de conclusã0, entrega, observaçâo e recebimento do obieto constam

vinculado a este Contrato

UARTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontra tação do objeto contratual

no Termo de Referência,

CLÁUSULA Q
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do

previstos na seguinte Dotação Orçamentária

Elemento de Des esa

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 -Preço

7 1,1 -Ovalortotal do contrato é de R$...'.................,..(............,' ''''')
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

.*.*çao oo objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários' fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
-e 

outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da conkatação.

7.2 . Forma de Pagamento

l'.il - O úôr..ito será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente lndicados pela contratada.

7.2,2 - Seráconsiderado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento

i.á r - O p.guru-nto será eÍetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a

execução do objeto do contrato,

7.4 - Condiçoes de Pagamento

7 .4.1 - Aemissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçáo'

conforme disposto neste instrumento,

7.4 2 - O setor comp.t.nt. prr, ôià..der o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento' tais como'

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

cj os dados do contrato e do Órgão contratante:

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributáías cabiveis'

7.4.3 - Havendo.uo nr.pr.runiàlaãda Nota Fiscal/Fatura,.ou circunstância que impeça a liquidação da

o.rõ.rr, ô pugrn,ento ficará,ouãrtuoo rte que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã apos a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer Ônus para a contratante;

7.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura àeverá ser obrigatoriamente acompanhada da.comprovação da-regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-lúe, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art 68 da Lei no 14 13312021

74s-previamenteaemissaooànotaJeempennoeacadapagamento,aAdministraçãodeverárealizar
consulta Para:
áit.titii.t a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrataÇão;

b\ identificar oossivel razão qru 
^puç, 

a partióipaçâo em licitaçã0, no âmbito do órgáo ou entidade,

pi.iúüa. àá.á.t,atar com o poder públiô0, bem como ocorrências impeditivas indiretas

Proj eto/AtividadeUnid.0rçÓrgâo
I
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7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que selam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenÇào kibutária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7 411 - Acontratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 200ô, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar,

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIo ECONÔMlco'

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

a.i - RpOs o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser realustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCÀ (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos realustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano serà contado a partir dos

efeitos financeiros do último reaiuste,

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

8,6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor'

8,7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

B.B - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14,13312021

8.g - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelôcimento do equilibrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequôncias incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando álea ecónômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art, 107 da Lei no 14 13312021



a /.. {t,: c I n nI I tarÍln^ r

Foiha No
ÁÍs

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

contrato;
g.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
g 3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçÓes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:

b a - Ácomfannar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Conkatada'

g.S - Comunicar a empresa para emisiáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvársia sobre a execuçáo do obleto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143 da Lei no 14 133/2021 ;

si,6 - Ef.tr., o pagamento à Coniratada do valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo, forma

e condiçÕes estabêlecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9 Z - nplicar à Contratada as sançoes previstas na lei e no presente Contrato;

g.B - ôientificar o Orgão compeiente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela Contratada;

óS I Ê*ptoiUrunte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatÓrios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
gS 1 R Adrinirtiação terá o p,..ô dt 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitidá a prorrogação por igual periodo, quando motivada'

O.io RurponO.r eventuais peãioos oã reestabelecimento do equilíbrio econÔmicoJinancetro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

g.11 - A AdministraÇão náo respànderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrôncia de aio da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumi das pela Contratada, de acordo com o presente

cLÁusuLA DÉCIMA - oAS OBRIGAÇ ÔES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicros e danos decorrentes do obieto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - comunicar à contratante, 
'no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede^ a data da

.;ãgr,;; motivos que impossibilitem o cumprimento do p.razo previsto, com a devida comprovação,

10,3 - Atender às determinaçoes reiulares emitidas pelo Íiscal ou gestorio contrato ou, autorrdade superior

irrt rsz, Ir, dã Lei no 14.133,'de 202i) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

iO A - nrpâo, conigir, remover, reconsiruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios' defeltos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

lo-ã - náiponr.oilizàr-se pelos victos e danos"decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qrutqr., oàno causado à Adminrstração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscallzação ou

o acompanhamento da execuÇão àontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente,aos dano-s sofridos;,

10.6 - Enkegar ao setor responiái,áf pufu fiscalização do contrato junto com a Nota Frscal para fins de

págu,n*to, ás seguintes Ooôr.rntátif ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

ã;;lmi;;;i.ti;.;õi t,ibuto. red;;;À; à Divida Ativa oã uniao;,3) 
':'1i9??:11t^t^'ll^',:l:T,l 

regularidade

pãiánt. u rii.noa Estadual ou-óiitritat e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) certidão de

hãgriffiJrOu Oo FGTS - CRF; e 5) Certidào Negativa.de Debitos Trabalhistas - CNDT;

rõi-- nàiponr.nilizar-se pelo ói1rp,ir.nto iu tod6 as obrigaçÕes trabalhistas,- previdenciárias' fiscais'

comerciais e as demais pruulrtrt em legislação especíÍrca, cuia inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;
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108 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
'10,9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tócnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação:

10,11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiôncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021),

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021\',

10.'13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,

oe tl)t I

10,15 - Cumprir, alám dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.'17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÇão deste contrato;

10,18 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10,20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DAS INFRAÇ oEs e snNçors ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nostermosdaLei no 14.133, de 2021, o contratado quei

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;

b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). Der causa à inexecução total do contrato;

d). Ensejar o retardamento da execuÇão ou da enkega do objeto da contratação sem motivo lustificado;
e). Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f), Praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;
g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h). Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12,846, de 1o de agosto de 201 3,

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:

11.2.1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14 133, de 2021J,
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11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". 'c" e "d"

do subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4', da Lei no 14.'133, de2021)',
'11.2.ã, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", f' 'g 
e h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que iustifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14 133, de2021)

11.2 4. Multa:

1 1 .2.4.1 , Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida

até o limite de 20 (vinte) dias;

11 2.4.2. O atraso supeÍior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinÇão do contrato por

desiumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍórme dispÕe o inciso I do art 137 da Lei no

14.133, de 2021 .

11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.

ii.l-'e apticaçao das sanções previstas neste Contrato-não 
^oxclui, 

em hipôtese alryma, a obrigaçáo de

reparaÇão lnteóÍal do dano óausado ao contratante (art. 156, § 90, da Lei n" 14.133, de 2021)

I r ,a ioous aõ sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, § 7', da Lei no 14,133, de2021)

liJi nnt., da aplicação da mulü será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data dá sua intimação (art 157, da Lei no 14 133, de2021)

1142 Se a multa aplicada e ás iàdenizaçOes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

evenúalmente devido pelo contiatante ao coniratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (art 156, § 80, da Lei no 14 133, de 2021)

11.4.3. previament. ,o .ndurinhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo Ài*iÀá Ot 15 (quinze) dns úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

11.5. A aplicaçáo das sançôes iealizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

.rpi, O.t!.ãlo Contratadó observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art 158 da Lei

n" 14133, de 2021, pur., u.-f.nàlid.des áe inrpedimenio de licitar e contratar e de declaraÇáo de

inidoneidade para licitar ou contratar'

ri,o rrra apriiaao das sanções seráo considerados (art, 156, §10, da Lei no 14.133, de2021).

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
rtaçôes dos

ài À irprantáçao ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oner

órgãos de conkole.

1].7' Os atos previstos como infraçÔes administrativas. na Lei no 14,133, de 2021 , que também Sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n.'12.846, de 2013, serão apurados_. e julgados. conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lel (art 159)

fiá. À párronrrioade iurídica dá'ôontratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

oiieiio para facilitar, áncobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste ContÍato 0u para

prrrà.JÃ..trráá pakimonial, á, nàrt..uto toáos os eÍeitos das sançÕes aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sÓclos com poderes de administraçáo, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo raro com r.iação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado'

observados, em todos o, ..ror, o ãoniirditório ã ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021\.

1 1 .9. O Contratante deverá, no pàio maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção'

informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021)
'1 1 10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14 133/21,

1 1 ,1 1 . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parctalmente, com os

créditos devidôs pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que

o contratado possua com o illunicípio contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/I\4E no 26, de 13

de abril de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUÇÁO

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA EXTINçÃo coNTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÔes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CLAU SULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - $ as obrigaçóes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objetó, óaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato,

13.2.1 - euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) ticará ele constituído em mora, Sendolhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e 
.

fi eoOera a Administraçáo optar pela extlnção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual

13 3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no lrt, 1gZ, da Lei no 14 13312021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com obiervància às previsÕes contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

í 4.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATA NTE, segundo as disPosições

bsidiariamente, segundo as di

e normas e princíPios gerais d

contidas na Lei no

sposiçÕes contidas

os contratos.
14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, su

na Lei no 8.078, de 1990 - CÓdigo de DeÍesa do Consumidor

cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES CoNT RATUAIS

15.1 - Eventuais alteraçÓes contratuais regeÊse-ão pela disc iplina dos arts, '124 e seguintes da Le ino 14.133,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçAO

de 2021

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÓes contratuais, os acréscimos ou supress6es

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

15.4 - Registroi que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebração de termo aditivo, na forma do art, 1 3ô da Lei no 14.133, de 2021 .

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o prese

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14 1

nte instrumento no Portal Nacional de

33, de 2021 , bem como no resPectivo

Contrataçoes Públicas

sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 201 1
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'17,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebradO, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos,

Local e data:

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEIVlUNHAS:

CPF

cPt,....2
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r.rso.lc suâs atribuiçõcs conferi(las pck) r\rt. 72, incistrs \/tl c lX, cia Lci ()rgânlca Nlunicipel, rlt 05

dc :rbtil tlc 1990;

CONSIDEIfANI)O ls .1is1,,rsr,.,lts tlrr 1,,.r (.,»rplent,-rrt,tr rr" l.it,. ,[ ] i
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cnr arlr.rçito à l,ti Ircdcrrl rÍ' 14,1j3, tlc l" clc abljl cltr 2í)f l:
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,\rt. 1" - NOMEAR IÀlI;\ Plill{l;llR,\ l)l)S()US.\' portnclt'rrt tlr lt(l n"

2rX)70320.{5tt0(r {§Pr/(1l,i, iuscrita no (ll'lr n' 0ó2.9116.393-8 i, para o crtrÍl() dr Ptl)\,ilrtcrtto ent

c<lr.nissào clc;\gcntc dc (Jonttataçiles drr Ccutral clc Otlnrpras ckr i\Iunrcípio, itttcgritrlrc cll csrtutttt;t

ofi:anizâcional cla Sccre taria r\Íunicipal clc ,\dministraçào (Slir\l)), clc Ní'cl ( )cup;rcionll l).\S 2.

laLlli'r^r '" ,r'Írô--L _ Lrv I r,., iJ

Foriia irc ,, S-

r\rr. 2o. - ljsta Portaria erltrâ clt) viqol na tlatil tlc l" dc lrl:ril tlc 2i)23

l)elricir, \lrrrrici;-r.rl .1,,sú 
(le1el.l6 tirt ( tLrz. ertl .l'-r:t:zc'itr' clo \'rrtt' l''lrr,.1" '1"

.11 tlc rr:rtçr, clc l(ll.l.LilI

GLÊDSON LIMÀ BEZEITIiA
PRi-r,lir'r () l\tuNIclP,\1.
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/OOOr-14

PARECERJUÍDrCO046.2024 - , :.

ffi _ F: íaSi-
DrspENSÀ FrcrnôNrce. N" 2024.09.17.r - eqursrçÃo DE coLA- §nÀô --

râRECER ;unÍoIco IRELTMINAR DIRErro
ADMINISTRÀTryo. LEI DE I,ICITÂçÔES E
CONTRATOS AÍ'MINISTRÂTTVOS.
coNrRÂTÀçÃo DrRETÀ DrspENsÀ DE
LrcrrÂçÃo FT.TNDAMENTÂDÂ No ART. ?s,
rNcrso Ir DÂ LEI tv. 14.133/w2t cnrtÉnro.
VÂIOR INFERIOR ÂOS LIMITES LEGAS.
DrRETRrz. RECoMENDAçÃp.

r - oo nrr-etónto

Trara-se de procedime_nto que úa a 
"qúição 

de cola adesiva destinada a suprir as

'rccessidades de regisros de tombàmento c aÍixasão dc plácas em bens móvcis iumo ao Deparumcmo
de Patrimônio da Secrearia 'Mr:abipal de Adüin stãção dc Juazeirc do Iúfte/CE, p& cb de
Dispensa de Licitação., frurdamemada no at.75 üI.r:íno 14.133i2021.

Recebemos os âutos no estado em que se enconEãru., mediante gnçaminhemeffs de
solicitação dirigida a esta Assessoú Jurídica pelo qual procedemos à sua análise e elabonção de
Parecer Jurídico Preliminar,

Esta é a síntese dos fatoo que vinculam a consulta

2- PRELIMINARMENTE

Grmpre esclarecer que a preseíte manifestação limitar-se-á à dúrdâ estritamente
jurídicâ, ora proposta e, aos espectos júdicos da nrrrÁfu e de regu.leridede formal do procedinrnto,
abstendo-se quanto aos aspectos tecnicos, administrativos, ecónômicofinanceiros, 

-bem 
como a

reúão e conÍerência de câculos, fórmuLs ou indicadores, tabelas, tecnicas de amliação ou medi$o,
bem como rcali"ação de auditoú dos atos administrativos, e ouros asocôto8 alhcios às atribuições e
aos coúecimen«is técnicos d, f,-éo de pareceúa iurídico e à oulas questôqs não vemiladas ou qpe
exiiam o exercício de conveniência e discricionariedade da AdrnJútraão e das arnoridades
competentts _sobre .a defiligão do obieto e da melhor maneira de atender à necessidade púlica e da
contratação direta prerendida-

Página I de 13
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Ressaha-se, que o perecer que se segue é merarnente opinadvo, nâo vinculando o gestor
à sua decisão, conforme se extrei do julgado pelo Supremo Trib '""1 Federal no ]úndado de Segurãnça
no 24.073, rel. Ministro Qrlos Velloso, in verbis:

"EMENTA: CoNSTITUCIONÁL. ÁDMINISTRÁTIVO, TRIBUNÁL DE
@NIAS. TOMADA DE @NIAS:'ADVOG,{DO. PROCIIRADO& ?ÂRECE&
CF., áÍL 70, parig. ulico, art 71, n, art. 133. Lei no 8.906, d€ lgg4, art- 2", S 3o, aí 7o,
art- 32, aÍt- 34,lX
I. - Advogado de eopresa esnul que, rh.rcd^ a opirr, ofecce parecer srgerindo
cootntasão dirctq sem licita$o, cdiaute iúêrprra4âo d. hi d.s liciaçõcs. PmcnÉo
ô Tribual de C-outas da l-Ioiâo em respoosaUlizar o edrogaô solidariamrc coo o
4dministrador qre decidiu pela contraração diret* ioposcibiiidade, dado que o IBrcc€r
nâo é ao adminisraür,o, sendo, quando mlio, aro de ad$iui"nção coosultÉa quc
úa a ioÍormar, elrrcidar, sugeú providê".n. a.lmi.i.n"drrs â sele6 estabclccidas t os
atos de administração ativa. Celso Âotônio Bandeira de Mello, ..Cutso de Dtcito
Âdmipistrativo", NÍalheiros Ed., 13' ed., p. 377.
II. - O adrogado socnte seá civil.oenre ruponsável pclos de.rcs cauados a scts
cliáÉs ou e t rreircs, se decoremes de erro gBve, i&sçrsávcl, ou de ao ou omissâo
praúado com culpa, em sentido largo: Ciád Cyü art 159; I-ei 8.906/94,arl1.2.
III. - Mandado de Segu-rança deferido."

A emissão deste parecer úo significa endosso ao mérito administrativo, 1gndo em út2
que é relativo à área jurídica, úo adentrando àcompetência tecnica da Administração, ám arendirrenro
à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Pnática Cor»ultivas - BCP no 07,
qual seja

"() Olgeo Consuluvo nâo deve emiú roaaifesaçôes conclusivas 5obre tenus nâo
jurídicos, ran couro oc récaicos, aá-i"i-.etivos ou dc couveuiêcâ ou opomraidadc,
sem ptejuâo da possibilidade de cmitir opiniâo ou fazcr rccocndacú sobre tais
questôes. apontando rratar-se dc juizo discdcioúrio, sc eplhável Adeuis, caso
adentre em quesÉo jurídica çe possa tcr rtflcxo siguificario im aspccto ú*i.; d.w
apoatar e esclarecer qual a situaçâo iurídica existcnc quc auoriza- sua maiícstação
oaquele ponto."

Ponanto, passa-se à arúlise dos aspecbs Íelâcionados às orientaçôes jurídicas on
Perquiddâs, sem Prejuízo de futuras proÍocações aisa unidade jurídica ou a Procundoria Genl do
Municipio, sobre ponro específico.ou ÉereL

3.D I

cumpre informar, no entânto, que o dever de submeter esses processos ao coffÍole
pÉvio de legaliiade pelo. órgao de assessoramento ir:rídico não é absohno. tr,o p"rq*, o (i. do*rTg 1,t: 11. "a-r.e 

dispensar a arrálise jurídLa nas siruaçôes pÍeútas em ho .A.Aa" p.f,
auroridade jurídica máxirna competefte:
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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minuus de editais e instrumentos de coÍrtÍato nte oadionizados Delo ótgão de
assessoramento iurldico (Procutadoria Geral do Município).

fusinr. sendo possível disperuar t realiz:4;ão dcssa en4li"e apenaa noa casos prcüstos
em ato expedido pela autoridade iurídica máxima competente (Caso exieta ato exÍpdido pela
PGM do ente). que deveú ievar em consideração o baixo valor, a baixa complexidade da contraação,
a entrega imediata do bem ou a utilização de minuas de editais e irstrumentos de contrato previamente
padronizados pelo órgão de assessorrmefio iúdico.

"Ân. 53 ( . ) 
C0MISSÂO DE LlClr'À'i'

§ 5oÉ dispersável a análte jruídica n^, hipóteses ,.J*#h*\
em ato da autoridade jruídica máxima competente, que deverá considcrar
o baixo relor, a baixa complexidarle da contratação, a enmgt irned;6
do bem ou a utilização de minrras de editais e instrumcmog d€ cotrri:aro,
convênio ou ouros ajustes previa:rrntc padronizados pelo óryão de
assessoramento iurídico".

Ressalarnos que a dispe.nea da análise iurÍdica reqrrr a exocdição de ato
específico nesse sentido. o qual deve indicat de fotma exprcsea- clata e obietiv.. as situegões
que essa diepensa abâÍca, alem de çonsidenr como parâmetros.para definição &ssas situações o
baixo valor e/ot a baixa complexidade da contrau$o, a enüega imediata do bem ou a úilizeção dc

Essa rnéria, foi disciplinada pelo Advogado C,eral da União que eryediu a Gienação
Normativa AGU no 69, & 13 de setembro dÊ.2021, púlicada no Diário Oficiâl de União de 23
setembro de 2021:

.NÃo E OB3.]GáTORIÂ MÀNIFESTÀÇÂO JURÍDICÂ NÀS
@NTRÂTApES DIRETA§ DE PEQTJENO VALOR O)M.
FLINDAMENTO NO ART. 75, I OUtr, E § 3"DA LEI No 14.133,
DE loDE ABRIL DE 2021, SALVO SE HOIJVER CELE_BRAçÃO
DE ONIRATO ADMINISTR/üIVO E ESTE T.TÃO FON
PADROMZADO PELO ÓRGÃO DE ASSESSORA,ÍENTO
JUnÍOrO, OU NeS HTPOTESES EM QUE OÁDMINISTRADOB.
TENFIA ST]SCITADO DWIDA A RESPEITO DA TEGAIIDADE
DA DTSPENSA DE LIGTÂÇÃO.-APUCA-SE O MESMO
ENTENDTMENIO eS ONrnÀrn@rs DTRETAS FUNDADAS
NO ART. 74,-DA LEI No 14.133, DE 202r, DESDE QLJE SEUS
VALORES NÃO UTMAPASSEM O§ LNÁITES PREVISTO§ I.OS
INCISOS I E II DO ÂRT. 75, DÂ I.EI N" 14.133, DE 2021."
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A literalidade da Orienta$o acima deixa claro que nâs.conoãteç&s por dispersa de licita$o

em razÁo do valor (arr 75, incs. I e II e § 3o, da lei no 14.133 / 202L), não é obrigatóú manifcsação
juridica. Excesão ocorretá se a conttatação diteta por diepensa de licitesão im razão do vabr
exigit a celebragão de contrato administraüvo e este não fot Drrdrcnizado oelo ótgão dê
asseesoramento iurídico (Caso existâ pcrante a municipalidade) ou nas hiÉteses em que o
administadot tenha suscitado dúüda a respeito da fegalidade da diepensa de licitação,

4. pAtuÀfpAr,rENTAçÃo

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do assessoÍamer[o iuddicq que

este parecer se cinge ao controle péüo de legalidade das contrauções diretas, conferindo uma direuiz

a ser seguid4 para fins de atendimento ao anigo 53, § 4"da l*i n.14.133/2021, cooÍorme abaüo:

Art 53. Âo final da fase pnpanória o pÍocesso liciratorio soguir.â pare
o órgão de assessoraÍrento jurídico da Administração, que tslizar:í
controle préüo de legalidâde mediântÊ.,',jlise iuídica da contraução.

(..)

§ 4o Na forra deste anigo, o órgã" d. issessorerrrnto júdico da
Administração umÉm redizará coatÍole prévio de kglidâdc de

contratações direus, acordos, termos de coopenção, convênios, ajustes,
adesões a atas de registro de preços, outros insmurrntos congêreres e
de seus termos aditivos.

AÍr 53. Ao final da fase preparetória o prccesso frhaório scguiá par-à

o óryão de íssessoramefto lruídico da Admini*rafu, que realizaná

controle ptévio de legalidade mediante ânike iüdicâ de contretação.

(..)

Nesse sentido, cumpre ressahar, no que tâúge ao papel do assessonmento juídico, qrr

.rte pà.ece. r. cinge ao conuole prévio 
!e 

Ldd"d. das conu:ataç&s dircus, pan fins de atendimento

ao anigo 53, § 4" da lri n 14.133/ 2021, conÍorrc ababo:
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As normas gerat acerca de üciação e cotrtÍetos administrativos contidas na ki no

74.133/ 2021, bem como na Constituição Federal consagra princípios e regru fundarrenais acerca da

organizeção do Estado. Â licitação é regida por princípios gerais que interessam a toda a atividade

administrativa, como os mencionados pelo art. 37, caput, da Constituição FedenL legalidade,

impessoalidade, moralidade, púlicidade e eficiêncà

Todavia existem algus princípios específicos que ac€Düurn as peculiaridades póprias
do procedirnento ücitatório, e que devem ser seguidas, em qualqrar modalidade licitaórie, quanto nos

casos de dispersa (Contratação Direa) em especiaL do bgalidade, h, inpcsmalàafu, da noralidaú, da

ptblicidafu, da cfciêrcia, do ithnsse pnbhn, da pmbidaú admiaistatiw, dz ignaAaú, ú plancjanmto' da

trawparíncia, da tfcácia, da ngngação de furyões, da notbaçã0, da ahnlação ao cdital h j gancttto objetin' da

segrratça jnidtca, da raqoabilida&, da nnpetitiuidade, da pnporciottalida&, da ubntaà, da ennomicidadt e do

deserwlvimento rucional srctenláwl, denae outros (an 5.o, ki n" 14,733/2021),

Foltia Nõ ,rb
§- 40 Na Íomla deste anigo, o ótdo d" âssessorurEfto iurídfoo da
Administração ambem realizará contÍole púio de legelidâde de
connrâtâç&s direus, acordos, armos de coo,peraçâo, coavênios, ajustes,
adesôes a atas de rcg.istÍo de preços, orÍÍos insmroentos congênercs e

de seus termos aditivos,

A liciação, como se sabe, corresponde ao pÍocesso administrativo vohado à seleção da

proposta mais vanajosa pera â contratâção desejada pela Administração Púlica e necessária ao

atendirnento do interesse coledvo, buscando muitas vezes, a maior qualidade da presação e o maior
benefício econômico,

Nesse sentido, dispôe o já conhecido arr 37, inc. )O(I, do rcxrc constinrcionaL

srcssalvados os casos especificados na hgislação. as obras, serviços,

comprâs e alienaies serâo conutados medietrte pÍ(resso & licita{ão
pública que.assegure iguetdâde de condiç&s a todos os concoÍÍent s,

com cláusules que esabebgm obri:gaçôês de pagarcúo, mánÍidas as

condições efetivas da pÍopost& nos iermos ü'lrl. a qrul someme
pe.miti"á as . erigências de ' qralificação écirica g econômba
indispensáveis à gar:anú do cumprimeno das obrigaçôes',

a
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Entretanto, em âlgumes sinuç&s pÍ€viemente esabelecidas pela legrslaão, a reg1a. de

liciar cede esryo 
^o 

?incíPir da ecotonicida& ou outas ra$u qte nwbm nítido ittansc liblin em círsos em
que a licitação é dispensada ou considerada irexigível

De acordo com Jorge Ulisses Jacoby Femandes isso ocorte potque "o princípio
consritucional da licitação, co^ô toidas âs regras de'Direito, não tem valor a6solúm, devãndo ser
coordenado com os outros princípios do múdo jurídico" (Conuaação DiÍeE sem Licitafo, 5'. ed-,

Bnsflia Jurídica, 200a, p. 178).

A chamada "ticitação dispensável" segundo a melhor dormina verifica-se em simações

em que, embora teoricamente seja viável a competi$o e Íe paÍticuleÍes, o procedimento licfuâóÍio
afigura-se inconveúnte ao intercsse púlico, pois em determinados ctsos, surgen circunstâncias
especiais, preúus em lei que faculum r nío realização d^ \ckaçío pelo administrador, que em
princípio era imprescindível

l*i n. L4.1j3/2021

A1L75.É dispensável a liciação:

(..)

Convém obserr-ar que a Iei n". 14.133, de 1'de abril d€ 2021, ao regulamenur o art- 37,

)OC, da Corstituiéo Fedenl, especifica algumas exceções em qrre a licitação é dispersada dispeosável

ou inexigível C-om relação à liciaçâo dispensável, as hiÉeses esrão preútas no eÍt- 75 rla ki n"'
14.133,/21. I$sses casos, a licitação é viável, rcndo em vista a poasibilidade de competição ente dois ou
rnais intercssados. Todâv,e o legislador elencou deerminadas simações ettr que a lbitação pode ser

afastadâ, a critério do ,.1'irinisuador, para atendcr o interesse público de forma mais cchre e eficieme.

O anigo 75, inciso II da l€i n 14.133/2021 possibilia a dispensl do procedinrnto
licitaório pen outroiserviços e cotrpras com valores inferiores a FiJ$ 50.000,00 (cinqpera g,il t"*),
anuliz:doi pelo Decreto * 17.87l/ 2023, conÍorme determira o anigo 182 tamMm da ki n
14.133/ 2021, os quais seguem replicados a segui5

tr - para conuração que envolve valores ideriores a Bll§ 50.@0,00
(cinqr:enu mil reú), no caso de outros serrrbos e compras;
An 182. O Poder Execrrirzo fedenl anralizará, a cada dia 10 de iâltiro,
peb Índice Nacional de Preços ao Consumidor Aoplo Especial (IPCA-
E) ou por índice que ve"ha a sústinri-lq os valores Íixados pgresta ki
os quais serão divulgadoo no PI{CP.

Decteto n. 11.871/2023

3

(..)
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inciso II do caput do arr 75 - R$ 59.906,02 (cinqueua e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

Contudo, ainü que se trate de contata$o diretâ, faz-se necessáda a Íonnalizaqáo de
um procedimento que cuLnine na seleção da proposta mais vanajosa e celebnção do coorraro, Desa
forma, compreende que a dispensa de licitação podeú ser realizada desdc qrrc a hipótese de contrrtação
de serviços e compras esÉiem adequados aos incisos do anigo 75 da NLLC, sinração em que é
dispensável a, deflagreçào de procedimento administrativo liciaório, o que simpüfica denasiadarnente
a atuação da administração, otimizando seu desempeúo.

. Na contratâção diretz" o que é dispensado é o processo licimório e não o processo
administrativo. Logo o administrador esá obrigado a segut um procedirnento administradvo
determinado, destinado a assegurar oesmo nesses casos, a prevalência dos princípios constitrrionais da

Âdministração Pública Observa-se que o preseffe processo deve ser aúorizâdo e .iust[icado pela

autoridade competente, devendo constar tcrmo de referêrcia, estimativa de despesa e deüdamente
instruído.

Sendo assirq yan a r:*,liaío da dispensa de liçiaçle dsvgrá 1:áminisuação se aÍenur
ao disposto ào An. 72 da NLLÇ vejamos:

'An 72. O processo de contratação dima $re compreende os casos de

inexigibüdâde e de dispensa de liciação, &verá ser instruído com os

seguintes docunrntos:
I - documeruo de formalização ds igm^nda e, se for o caso, emrdo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referéncia, projeto básto
ou Pro,eto executrvo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser caLulada na forma esubelecida
no aru 23 desta lri
III - parecer iurídico e pareceres técnicos, se Íor o ceso, que demonsmm
o atendimento dos reqúitos exigidos;
IV - demonsuado da comgaúüdade 4 . 

preúao de rccursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação d. qr" o conu:aado pree4che os Í€qúi@s da
habüação e qualificaão minima necessáriE
\{I - náo da escolha do contraado;
VII - jrstificatilz de preço;
VIII - autori4ação da arnoridade compercnte.
Parágmfo único. O ato qrle arnoriza e cont ataÉo direa ou o eÍcrÍo
decorrente do contrato deveú ser divulgado e rnanddo à disposição do
publico em siti.o eletônico oficial"
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, para a formação do valôr estimado da contneução, € postÊrior enquadramcoto
de licitaçâo deveú ser seguido obrigaoriamente o $re tÍea o Art 23, §l"da

"I*i 14.133 / 2027:
Aft. 23. O ralor previarnnte estimado da contntação deverá ser
compatível com os valores praúados pelo mercado, considerados os

pÍ€ços constant€s de bancos de dados publicos e as quantidades a sercm
conuatadas, observadas a porcncial economia dc escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 10 No pÍooesso licitaório pam aquisiÉo de bens e contraação de
sewiços em ged conÍorroe r€gulamefio, o valor esti-rdo seú definido
com base no melhor preço aÍerido por meio dâ wilização dos seguintes

parâmetros, 4dotados de forma combinâda ou não:

i - composição de custos uniúrios inenores ou iguais à rrediana do item
correspondente no painel pan coruula de preços ou no banco de preços

em saúde disponíveis no Ponal Nacional de Contnuç&s Publicas
(PNC?);
II - conrataçôes similares feitas pela eaministr+ao Púlica, em
execução ou conclúdas no peíodg de t (urn) âro anteÍior à daa da

irsqúa de preços, inclusive rrediante sistema dc regisuo de preços,

observado o índice de atrulização deprcços correspondeate;
ItrI - utilização de dados de pesqúa púlicada em mídâ especializafu de

abela de referência formúnente aprov.ada pelo Poder Execrrivo fedeml
e de sítios eleuônicos especi"li'dos ou de domínio amplo, desde que

contenharn a data e hora de acesso;

IV : pesqúa direa com no mínimo 3 (tre$ fomecedores, rnediante
solicitação forrnal de cotação, desde que seja apresenada jrstificativa da

escolha &sses fomecedores e que não tenham sido obtidos os

osarnentos com nrais de e (seis) meses de antecedência de dââ de

divulgação do ediul
V - pesqúa rn base nacional de notas fiscais eletrônbas, na.forma de

regulame nto."

Sendo assinr, após os procedimentos acima especificados, cuo seia consaado que o

. preço estimado da conuztaéotuscada pela administrrção municipal esteja abako do limite preúto no
arr ss, §2" da NLLC, é possível que seia realizada a dispensa dq ücitâção de forrna simplificafu não

sendo necessâria a realização de dispensa de liciação de forma eleuônica-

Porém, cumpre aqui resealtar que que tal limite iamais podetá eer usado de
forma a ftacionar as aquisições e tealizat diversas dispensas de licitagão de fotma
simplificadas. ao invés de realizat uma única disPenea de üoit são de foÍma eletÍônica.

Àto condnuo. dçvetá ser obseÍvado os gastoe com o mcsmo t?mo alÊ atividade

,dutante o presente exercício financeim. não podendo p somátóÍlo dé todes as qeÍl!Í4t gõ^Êe do
Pégina 8 de 13
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mesmo obieto, por meio de dispensa de licitagão. eletrônica ou simplificada. atingir o limite
atuaüzado do inciso'Il do AÍt. 75 da NLLC.

5- AVISO DE DISPENSA E MINUTA DO CONTRATO

, Qerya que a minuta do Aúo de Dispeosa de úna*áo, estejam adeqrndas ao padrão
jüdicofomul aplicável à especie.

A minuu do contrato, vincuJâdâ ao Aúo de Dispensa de Licitâção, devem atender os
. reqúitos mínimos do AtÍ- 92 ü I*i no t4.133/2021 e dos proceitos legais bem como a observ&rcia
das minucias necessárias do adequado fomeci-"nto de prodrro/prestaçâo do serviço.

- Por fir;5 orientâ o cumprimento do decmo municipal no 906/2023, a qual disciplioe
sobre o aúo de disperxa:

"Art 37. O óÍBão deveú púlicar Âúo de Dispensa e inserir no sistema
eleuônico as seguintes inÍomuções para a rerli"-ção do procedimento
de contlatação, objetivando o recebimeno de prcpostas adicionais de
evennrais interesados:
I - a especifbação do âbjeto a ser adquirido ou contratado;
II - as quamidades de cada itern, nos ErÍnos do disposto no inciso tr do
art. 36, observ'ada a respectiva unidade de fornecimeuo;
trII - o local e o pnzo de entrega do berrL prestâção do sêrviço ou
rcalização da obra;
IV - o intervalo mínimo de diferença de yalorcs ou de percentuais enm
os lances, que incidirá tanto em rela$o aos lances intemrediários quanto
em relação ao lance qre çobrir a melhor ôferta;
V - a obsewância das disposiç&s preútas oa ki Complcmenar no 123,

de 14 d€ dezembro de 2006.
M - as cond(ões da conraação e as sanções motivadas pela inexecução
toul ou parcial do ajuste;
MI - a data e o horário de ,ga palizlção, respeirado o horário comerciat
e o endereço eleuônico onde ocorreú o proiedirrento.'
§ 10. O pnzo fixado pan abemra e julgamento do procedimeno, não
seú iníerior a 3 (t êt) di"r úteis, contados da dau de divulgaÉo do aúo
{e contretâção direta, na imprensa oficial da Prefeitura Municipal de

Juazeiô do None e Ponal Nacional de Conuatações Púfrcas - PN@,
podendo ser pubücado ainda no site ofrcial

.'1 H
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O preço máximo otal estimado para a contretaçâo, conÍorme se extrai do Termo de
Referéncia/Projeto Base, deve ser inferior ao limite esubelecido no anigo 75, inciso II da Lri no.
Á.133/ 21, xuaJizaü pelo Decreto n" 71.871/ 2023.

No que concerne aos documentos prescritos nos incisos de V a VIII do arri4.o 72 dr-L,et

n 74.733/2021, a junada destes deveú oconer aSs a fase "competitiva" da contraração, que seú
precedida de divulgação do aúo da dispensa de licitação em sítio elcrônico oficial pelo prazo -í"i-o
de ms dias úteis, com a especüicação do obieto prerendido e com e manifesação de interesse da
Adminisrração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, derrendo ser selecionada a

propostz meis renaiosa, nos termos do an. 75, § 3o, ú Lei n 14.133/202L.

?- INSTRUÇÃO DE DOCUMENTOSÀO PROCEDIMENTO

& DO CUMPRIMENTO DOS ARTIGOS 40 A 48 DO DECRETO

MUNICIPAL N" 906/20Ú.DISPENSÂ ELETRÔNICÀ

'Do Fomecedor, da Abemrra do Procedirneno, do Envio dp l:nrs3 s
do Julgamento de Fúbiliação - Dispensa Eletrôúa

Página 10 de t3

No que conceme aos documentos prescritos nos irrcisos de V a VItr do atngo 72 d21,ei
n, 14,133/ 2027, a juntada destes deveá ocorrer após a fase 'competitiva" da conratação, que seá
precedida de dirulgação do aúo da dispensa de liciação em sítio eletrônico oficial pelo pnzo mínimo
de ms dias úteis, com a. especificação do objeto prercndido e com a manifesação de interesse da

Administração em obter propostâs adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecioaada a

proposta rnais vantajosa, nos tennos do an. 75, § 30' da I*i rt 74.733/2021.

Deve-se ressaltar qrr os autos devem conter toda documenuçâo necessária para o
procedimento; inclusive a estimativa de despese pan o feito, nos terÍnos ü x- 72,II, da ki n".

1+.tll/zt. Assirq em atenção ao comando legal que determina a verificaçâo de cútência,de recunos
firwrceios previamente à realização da contrea$o, constâ rlos eutos que há preúão de cÍÉdfto

o4amentário para suponar tal despesa, conÍomre indicaçâo nos awos do processo.

Folia N

Ormpre ainda informar, gre o .efárido decteto Íegulamena como deve ser condrzido e

irumrido o cena, senão vejamos:
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AÍt. 40. O fomeceôr intcressado, apos a divulgeçâo do aúo de
contraa$o diret4 encaminhd exchsivamente por nrio do'Sistcriu de
Dispensa Eleuônicâ, â proposa com a descriÉo do objeto oferado, a
rnarca do produto, quando for o caso, e o prcço, aÉ a data e o hoúrio
estabelecidos pan abemra do procedimento, devendo, ainde, declanr,
em campo póprio do sistema" as seguintes informações:
I - a ineútênú de fato impedidvo pan liciar ou cootrãtâr com e
Administração Publica II - o enquadrarrrnto na condição de
microempresa e empt€sâ de pequeno porte, nos terrros da Ld
Cornplemenar no 123, de 2006, quando coubeç
'III - o pleno coúecimento e aceitação das regns e das condições genis
da contratação, coostantes do procedimento;
IV - o cumprimento do disposto no inciso )OO(III do an 70 da
C-onsúu(ão Fedenl

Arr al. Gberá ao fomecedor cenifrcar do efetivo rccebimento da
proposr. e documenação pelo órgão liciante, ficando respoosável pelo
ônus decorrente d. p.d, do negócio, caso a documentação não se.ja

recebida denuo do prazo máximo fixado no aúo de dispema-

ArÍ- 42. A panir da data e horário estabelecidos, o procedimenm. será

awomaúarnente abeno pelo sistecn para o enüo dc lances púlicos e

sucessivos por peíodo nunca inferior a 6 (seis) horx ou superior a 10

(dez) hons, exclusivarnente por meio do sistema eletrônico.
Panigráfo único. Imediatamente apos o úrmino do prazo esabelecido
no capuq o procedimento será eaccrndo e o sisterna ordcnará e

divulgará os lances en on:lem crescente de classificaçâo.

Afl 43. O fornecedor somente poderá oferccer valor inÍerior ou maior
percentual de desconto em relação ao úhimo lance por ele ofenado e
rcgistrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuaÀ enm os hnces, que incidirá tanto em rcfuâo
ôs lances intermediários quanto em relação ao lance que cobú a melhor
ofen:-
§ 1" Flavendo lances iguais ao menor já ofenado, prevalecerá aquele que

for recebido e registrado primeiro no sistema-

§ 2o O fornecedor podeú oferecer lames sucessivos, desde que inferior
ao úhimo por ele ofertado e registrado pelo siste"',
Art 44. Durante o pÍoceÍlimento, os fomecedores serão inÍomrados, em
tempo rcal, do valor do menor lance regisrado, yedada r identifica$o
do fomecedor.

Ârr 45. Encêrrado o prazo peÍâ envio da proposta e documenução, o
ôryão eal;zaxâ a verifica$o da conformidade das propostas recebidas,
quanto à adeqrução ao objeto e à compeúilida& do preço .em rel4$o
ao estipulado para a contratação, ordcrando a ordem de classiÍicação.
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contratação, o órgão ou a effidâde podeá negociar condições "'-is
nt4osâs.

§ 2t Concluída a negociação, se hower, o resulado seú registrado na
ata do procedimento, devendo esta ser rnexada aos autos do processo de
contratação.

Art 47. Â nesoclâção poderá ser feita com 6,5 demaiq fomecedores
classificados, respeitada 1 oÍdem de classificação, qrando o primciro
colocado, mesao apos a regociação, Íor desclassifizdo. sa náo de srn
propostâ penrun€cer ?cima do prcço "'4*iqo dcfinido para a
coutreteção, observado o disposto noe §§ 1oe 2o.do art 46.

Arr 48. Definida a proposür vencedora, o óBão deverá solicitar, por
meio do siste-., o envio da pÍoposür e, se necessário, dos docurrntos
complementares, adequada ao úhimo lance ofertado pelo vencedor.
Parágnfo único. No caso de contaaçâo em que o procedirneoto exija
apresenução de planilhas com iadicação dos quantitativos e dos crstos
unitâios ou de custos e formação de preços, esta deveú ser
encaminlude pelo sistema com os respctivos valores readequados à
proposa vencedora"

IMPOSSIBILIDÂDE DE DISPENSA DE CONTRATAçÃO DE

MESMÀ OU MÀIOR ÂMPLITUDE.

An 46. Definido o resuhedo do julgamentti, qrando
primeiro colocndo permanecer acima do preço -4d-o

.Recomenda-se. 
que o objeo coúreruel, da dispcusa nâo seja.cooÍundido ou abarcadq

em contrato vigente com maior amplinrde, evitando assim, . rcàlba7Ào dc dispensa tendo por objeto
total ou parcialmente'abarcado em outro contra:lo, pare a mês6a 6ça5sid.de e eqsipamento publbo

Página 12 de 13

§ 1". Na hipótese da estimatiln de preços ser realizada
concomitantemente à seleção da proposa economicamente mais

vanrajos4 bem como nos termos do § 4o do an- 7o da Insrução
Normativa no 65, de 2021, a verifrca$o qunto à compauibilidade de
preços seú formal e deveú considerar, no oÍnimo, o núoero de
conconent€s no ptocedirnento e os valores por eles ofenados,

e- AvALrÂÇÃo po oBIETo po coNTRÂTo.



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

'UAZEIRO 
DO NOR?E

CNPJ: 07.974.082/0001-14
ú.

ffi.

Diante' do exposto, opioa essa assessoú pela possbilidade de dtpensa de ltitafão,
desde que atendidas as reconrendações e condições delineadas rn firndarrentação, eryostas, e desde que '
comprovado que a aqúição do serviços arenda às necessiüdes do mrmicÍú, devendo cumprir ódos
os reqúitos exigidos legalmente

Salvo melhorJuâo. É o PARECER

Juzeiro do Norte/CE, 16 de setembo de 2024.

IO..DA CONCLUSÃO

Ramsés Duarte
Assistente Jürídico

Porúaria a' 0648n024
OAB/CE t'.25.p71

Folha No
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CoMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVISO DE DISPENSA
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. RESUMO DO PROCESSO. Folha Nc bl

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica

TIPO: Menor Preço Por ltem

AVISO No: 2024.09j7.1

OBJETo: Aquisição de cola adesiva destinada a suprir as necessidades de registros de tombamento e

afixação de placas em bens móveis junto ao Departamento de Patrimônio da Secretaria Municipal de

Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçôes constantes no Aviso de Dispensa.

A Agente de Contratação da Prefeitura lVunicipal de Juazeiro do Norte, comunica aos interessados que

estará realizando no dia 23 de setembro de 2024, com início da disputa às 08:30 e término às 14:30 horas,

na plataÍorma eletrônica www.bllcompras,com, por intermédio da Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (BLL), certame

na modalidade Dispensa Eletrônica, culo objeto é a Aquisição de cola adesiva destinada a suprir as

necessidades de registros de tombamento e aÍixação de placas em bens móveis junto ao Departamento de

Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE. Os interessados poderão

obter o texto integral do Aviso no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), ou ainda na sede da Central

de Compras do Ir/unicípio da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, localizada na R. lnterventor Fco

Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Juazeiro do Norte - CE - CEP: 63.010-015, a partir da publicação deste Aviso,

no horário de expediente das 08:00 às 14t00 horas, Maiores informaçoes poderáo ser obtidas através do

Fone (BB)3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de setembro de 2024

&

t-
A,LJ)

Iara Péreirdde Sousa

Agente de Contratação do Municipio



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE ;*:"üaí'r,.

Aviso de Dis oensa no 2024.09.17 .'l . O (A) Agente de Contrataçáo da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte, comunica aos interessados que estará realizando no dia 23 de

setembro de 2024, com início da disputa às 08:30 e término às 14:30 horas, na

plataforma eletrônica ww.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de LicitaçÔes do

Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa Eletrônica, cujo objeto e a Aquisição de

cola adesiva destinada a suprir as necessldades de registros de tombamento e aÍixação

de placas em bens móveis junto ao Departamento de Patrimônio da Secretaria Municipal

de Administração de Juazeiro do Norte/CE. Os interessados poderão obter o texto integral

do Aviso no PNCP (Portal Nacional de compras Públicas), ou ainda na sede da central

de Compras do Municipio da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, localizada na R.

lnterventor Fco Erivano cruz, no 120,10 andar, Juazeiro do Norte - cE - cEP: 63.010-015,

a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às '14.00 horas

lvlaiores informações poderão ser obtidas através do Fone (BB)3199-0363, no horário de

08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazelro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/Ceará, 17 de setembro de 2024.lara Pereira de Sousa - Agente de Contratação do

MunicÍpio.



AVISOS E EDITAIS

ESTADO DO CEARA

PREFE]TU RA MUNICI PAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Extrato do Aviso cle Dispensa n' 2024.09.16.1. O Agente de

Conrratação do Município de Juazeiro ,Jc, Norte, Esrado do Ceará,

no uso de suas aÍilruições legais, tolna público, para conhecimeuto

dos interessaclos, que estará rcalizando, na sedc da Preíeitura, arravés

da platlÍornra eleuôrrica www.bllcomprâs.corn, por intenneclio da

Bolsr de Licirações d,r Brasil(BLL), certame tra mo.lali.lade Dispensa

Eletrrinica no 2024.09.16.1, cujo olrjeto é â contrâtacão tlc serviçtrs

no íornecimetrto e ernissão de Cettiíicados Digitais tipo E-CPF A3

(Pessc,a Fisica) - Token, desrinados a gamntir o acesso ao sistema

Entes Federativts pol interméclio da Sectetaria Municip'rl de

lntiacstrutura de Juazciro do Norte,/CE, com abertura marcacla pata

o .lia 24 de setembro de 2024, com inicio cla dispura às 08,10 e

v, mino às l4'10 horas. Mais iníormâções na sede cla Cenrral de

Courpras do Municipio, sito na R. lnrervenror Fco Erivano Cruz, n"

120, l" andar - Cerrtro - CEP, 63.010'015, pelo teleíone (88)3199-

016J, no lrorário cle 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo e'mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.[T r. Juazeit o do Norte/Ceará' 1ó de seterr['ro,.]e

2024. Pedm Henrique Cândiclo rle Lira - Agente de Cotrraraçio tlo

Municipio.

que estará realizando no dia 2J cic setembro de 2024' com inicio dir

disputa às 08r 30 e térm ino às l4: l0 horas, nir phtaÍirrnr I eletrôn ica

www.bllcomprls.com, por interurédio r.lir Bolsl dc Licitaçires dt' Brasil

(BLL), certamc r.ra rnodalidadc Dispensa Eletrônica, cujo objet':r é a

Aquisiçào de cola adesiva desttnatla asuprir as necessidades de regisrros

de tombamento e irfixaçào dc placas em bens móveis iunto ao

Departamento de Patrimônio da Secretaria Municiptl de

Administracác, de Juazeito do Norte/CE. Os inreressaJos poderão

obter o texto integral ,lo Aviso no PNCP (Portal Nacional de Cc»rpras

Públicas), ou tinda na sede da Cenrral ,.le Conrprrs do Municipio tJa

Prefeirura Mur.ricip:rl de Juazeiro .lo Norre, Iocalizada na R'

lntervenror Fco Erivilno Cru?, r1" I 20, I " andl r, J uazeiro do Norte -

CE - CEP: 61.0to015, a partir,.la ;.ublicação .lcste Aviso, no htrrririo

cle expecliente das 08,00 às 14,00 hora§. Maiores inforrraçóes poclcrão

ser ot,ridas attar'és do Fone (88)1199'0161, no horárit'.le 08'00 às

14:00lroras ou ainda pelo e-rnail: cpl@juazeiro.ce.gov.[rr. Juazeiro do

Norte/Ceará, 1? de setcml',rc dc 2024. llra Pereira de Sousa - Agente

de Contrataçio do Municipio.

coms§Â0 0E Ltc|IAçA,

çothau, trO tü,-

EXTRATO DO I" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

Extr,rto do CLntrrto n" 2024.09.l2-0002. Pregiro Eletrôtrico tt"

2024.08.12.1. Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de 1" de abril dc

2021. Partes: O Município cle.Juazeiro do Norte, através cla Secrerarir

Mrrnicipal de Educação e a empresa X I COMERCIAL LfDA, irrscrita

-cl CNPJ sotl o n" 44.915.485/0001-lg Objeto: Aquisição de

vareriais espoÍtivos e diversos, destinados ir realização dos Jogos

Esnrdantis do Municipio dc Juazeiro do Noxe/CE'JEJUNOS 2024,

por i!rrerntédio da sux Secrctaria de Educação. Valor rlo Coutrato:

R$ 572.518,67 (quinhentos e setetrta e dois mil quinhenros e rrinta e

oiro reais e sessentn e sere cenravos). Vigência Contratual: aré ll/12,/

2024. Signatários: Márcia Pereira tla Silva Franca e Carlos Cezar lvo

SanCAna (\,alle.

Extrrto do l" (PRIMEIRO) Terr,o AJirivo ro Conrtato

Administrativo n" 2023.08.16-0002, reíercnte à Licit2rcaro na

mtxleliJade PREGÃO ELETRONICO N" 2021.0?.1?.1. Partes, A

Prefeirura Muuicilral cle Junzeiro do Nortc/CE atraves Ja Sccretaria

Murricipal ele Saúdc e a cnrpresn BRASITUR EVENTOS E

TURISMO LIDA. Objeto: conrratação de empresa especializada no

agenciamento ele viagenr, cornpreendendo os servicos de reserva,

emissão, Íemarcâção e cancelamento de passagens terrcstres e ltéreas

nâcionais, l)âra o atendimento das necessiJades,.la Secretirria

Municipal cle Saúcle cle Juazeiro do Norre/CE. Do Fundarnento Legal'

Anigo 57, II, Ja L-ei Fe.leral n." 8.666, de 2l r1e iunho de 1991, e suas

alteraçóes posteriores. Do Aclitamentor As partes, justas e contratadas,

pelo presente e na melhorforma de dircito, ACORDAM em prorrogar

aré o .lia 16 .le agosto de 2025, o prazo de vigência contarual, a

contagem do prazo iniciará llo elia 16 de agosto de 2024. Signatririos:

Yago M'ltheus Nunes Araujo c M ichclle Lenros TrinclaJe Sousa'

juazeiro elo Norre/CE, l5 de rgosto de 2024

PREGÀO ELETRONICO I.V' 2023.07,17. I

I-:XTR{T(r tX) ô. (SÉXT(r) TERrt() ÀDl1-l\o

EXTRATO DO CONTRATO

f)irta de Ass inÀturfl: 1 2 de setembto tle 2024

ESTADO DO CEARA

PREFEITUP-{ MUNICIPAL DE JUAZElRO DO NORTE

Aviso de f)ispensa n' 2024.09.17.1. O(A) Agtnte de Contrrração da

Pre feirura Municipll de ]ua:eiro do Norte, contunica los interessados

ilrtr.rto rtc irJili\(' lLr coutrrrlo Tt'tlla.lit .lt l'rt._'r rT

:ôl l.ll.l i.l. I'.rrres, ( ) \Í,.rnr. rpi,, .i,' JLr.rr. rr,, J,, \,,r '(. .rir r\.\ J,r

-(.(]rclrris \'Írrrriililitrl Llc §sp,,r'tc r'.]rr!cntLril,' , .1 crlll'r'r:srl FIi()'l''\

\1 \L II'Jlr\,;l \ll.1l .\IlRIll.ur Il\, r ' r, '.'.'.i


